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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E 

PESCA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2021
Processo Administrativo nº 5878/2020

OBJETO: Aquisição de câmeras de monitoramento e serviço de instalação do sistema de 
monitoramento das câmeras para atender a Secretaria Municipal de Agricultura, Meio 
Ambiente e Pesca.

VALOR ESTIMADO: R$ 19.885,35

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 08/02/2021 – 15:00h.

LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã – Comissão Permanente 
de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 425 – Centro – Quissamã – RJ.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item.

CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se a disposição dos 
interessados para consulta e retirada no endereço acima citado, mediante requerimento 
em papel timbrado e a entrega de 01 (uma) resma de papel A4, de segunda a quinta-feira, 
no horário de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas, e na sexta-feira no horário 
de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados municipais, estaduais ou nacionais, ou através do 
download no site http://www.quissama.rj.gov.br.

Quissamã (RJ), 26 de Janeiro de 2021.

Donato Tavares de Souza

Pregoeiro
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE QUISSAMÃ 
Av. francisco de Assis Carneiro da Silva, Nº 560 
Alto Alegre- quissamã – rj - CeP: 28.735.000 

tel: (22) 2768-7247 
e-mail: cmsq@quissama.rj.gov.br 

 
 

AtO De CONVOCAÇÃO Nº 01/2021 
reuNiÃO OrDiNÁriA DO CMSq 

 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 
resolve: 

 
Convocar Reunião Ordinária, a se realizar no Varandão do Centro de especialidades, situada na 
Av. francisco de Assis Carneiro da Silva, 497 – Alto Alegre, quissamã – rj, no próximo dia 27 de 
Janeiro de 2021, Quarta-Feira, as 13h30, para análise, discussão e desdobramentos das seguintes 
pautas: 

 
 

  - Manutenção do funcionamento do Centro de triagem respiratória, 

 
- Assuntos Gerais. 

 
 
 
 
 

quissamã, 25 de janeiro  de 2021. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Carolina dos Santos Pessanha 
Presidente do CMSQ – Biênio 2019-2021 
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Carolina dos Santos Pessanha 
Presidente do CMSQ – Biênio 2019-2021 

SNA- SIMPLES NACIONAL 18/01/21 Secretaria do Tesouro Nacional R$ 213,71 10.267-9

ORDEM BANCÁRIA 19/01/21 Secretaria do Tesouro Nacional R$ 266.058,31 6.574-9
FUNDEB 19/01/21 Secretaria do Tesouro Nacional R$ 929.392,54 19.900-1
SNA- SIMPLES NACIONAL 19/01/21 Secretaria do Tesouro Nacional R$ 31,38 10.267-9
FPM- FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS 20/01/21 Secretaria do Tesouro Nacional R$ 211.393,16 73.044-0
ITR- IMPOSTO TERRITORIAL RURAL 20/01/21 Secretaria do Tesouro Nacional R$ 81,67 23.779-5
FUNDEB 20/01/21 Secretaria do Tesouro Nacional R$ 28.306,94 19.900-1
SNA- SIMPLES NACIONAL 20/01/21 Secretaria do Tesouro Nacional R$ 500,74 10.267-9
ADO- ADO PLP 133/2020 COMP. UNIÃO 20/01/21 Secretaria do Tesouro Nacional R$ 273.896,90 283.143-0
ORDEM BANCÁRIA 21/01/21 Secretaria do Tesouro Nacional R$ 12.144,17 18.660-0
SNA- SIMPLES NACIONAL 21/01/21 Secretaria do Tesouro Nacional R$ 1.530,05 10.267-9
FEP- FUN. PART. MUNICÍPIOS 22/01/21 Secretaria do Tesouro Nacional R$ 21.712,69 7.234-5
ANP- ROYAL. ANP. LEI 9478/97 22/01/21 Secretaria do Tesouro Nacional R$ 6.991.883,51 73.058-0
ANP- ROYAL. ANP. LEI 7990/89 22/01/21 Secretaria do Tesouro Nacional R$ 4.260.467,77 73.058-0
SNA- SIMPLES NACIONAL 22/01/21 Secretaria do Tesouro Nacional R$ 12.758,04 10.267-9

R$ 13.010.371,58

.

TOTAL
Quissamã, 25 de janeiro de 2021.

Simone Moreira
   Secretária Municipal de Fazenda

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Quissamã, através da Secretaria Municipal de Fazenda, em cumprimento ao disposto
no Art. 2º da Lei nº 9.452, sancionada pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República em 20 de março de
1997, notifica aos partidos políticos, aos sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede
neste Município, os créditos abaixo discriminados:

REPASSES DE RECURSOS FEDERAIS
25/1/21

RECEITA RECEBIDO CREDITADO POR VALOR R$ CONTA 
CORRENTE

ERRATA

PORTARIA N° 19.416/2021, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
DE QUISSAMÃ, EM 20/01/2021, EDIÇÃO N° 1370.

Onde se lê: 

RESOLVE: …, lotado na Secretaria Municipal de Educação, ...

Leia-se: 

RESOLVE: …, lotado na Secretaria Municipal de Esporte e Juventude, ...

ERRATA

PORTARIA N° 19.155/2021, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
DE QUISSAMÃ, EM 11/01/2021, EDIÇÃO N° 1358.

Onde se lê: 

RESOLVE: …, a partir da data de publicação desta portaria, ...

Leia-se: 

RESOLVE: …, a contar de 05 de janeiro de 2021, ...

ERRATA

PORTARIA N° 19.481/2021, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
DE QUISSAMÃ, EM 25/01/2021, EDIÇÃO N° 1375.

Onde se lê: 

RESOLVE: …, lotado na Secretaria Municipal de Educação, ...

Leia-se: 

RESOLVE: …, lotado na Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito, 
...

P O R T A R I A N° 19.486/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: conceder a cessão, com ônus para o órgão cessionário por 
meio de ressarcimento, do servidor público HÉLIO CONCEIÇÃO DA CRUZ, 
Fisioterapeuta, mat. nº 462, para a Prefeitura Municipal de Carapebus, 
nos termos do Decreto Municipal nº 1362/2010, alterado pelo Decreto n° 
2229/2017, no período de 1° de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2024, 
de acordo com o processo nº 693/2021.

Gabinete da Prefeita, 26 de janeiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita
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DECRETO N° 3056/2021             EM 22 DE JANEIRO DE 2021.

Regulamenta a concessão 
de Suprimento de Fundos 
às Secretarias Municipais 
e Órgãos equivalentes. 

     

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

CONSIDERANDO o parágrafo 3º do artigo 2º da Lei Municipal nº 
1864, de 22 de julho de 2019, que determina a competência de ato 
do (a) Chefe do Poder Executivo, a definição dos Órgãos Públicos e 
Unidades Administrativas e os valores a serem recebidos em cada 
exercício de Suprimento de Fundo; 

CONSIDERANDO o parágrafo único do artigo 1º e o caput do Decreto 
Municipal nº 2774/2020,

DECRETA:

Art. 1° Fica autorizada à concessão de Suprimento de Fundos, 
para despesas não submetidas ao processo normal de realização, 
no limite máximo do valor expresso em Unidade de Referência do 
Município de Quissamã – URMQ, conforme Anexo I deste Decreto, 
por período de aplicação.

Art. 2° Os responsáveis das Secretarias e Órgãos equivalentes pelo 
cartão magnético do Suprimento de Fundos serão definidos através 
de Portaria do Gabinete da Prefeita.

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário.

Quissamã, 22 de janeiro de 2021.
MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita
Obs.: Republicado por incorreção

ANEXO I – DECRETO Nº 3056/2021

SECRETARIAS MUNICIPAIS, ÕRGÃOS EQUIVALENTES E 
VALORES AUTORIZADOS PARA SUPRIMENTOS DE FUNDOS

ÓRGÃO VALOR 
(URMQ’s)

Gabinete do Prefeito 60 URMQ’s

Secretaria Municipal de Comunicação Social 60 URMQ’s

Secretaria Municipal de Segurança Pública 
e Trânsito 60 URMQ’s

Secretaria Municipal de Transporte 60 URMQ’s

Secretaria Municipal de Cultura e Lazer 60 URMQ’s

Secretaria Municipal de Governo 60 URMQ’s

Procuradoria Geral do Município 60 URMQ’s

Controladoria Geral do Município 60 URMQ’s

Secretaria Municipal de Esporte e 
Juventude 120 URMQ’s

Secretaria Municipal de Administração 120 URMQ’s

Secretaria Municipal de Fazenda 60 URMQ’s

Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico Trabalho e Turismo 60 URMQ’s

Secretaria Municipal de Educação 120 URMQ’s

Fundo Municipal de Assistência Social 120 URMQ’s

Fundo Municipal de Saúde 120 URMQ’s

Secretaria Municipal de Obras, Serviços 
Públicos e Urbanismo 120 URMQ’s

Secretaria Municipal de Agricultura, Meio 
Ambiente e Pesca 60 URMQ’s

Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana 60 URMQ’s

Coordenadoria Especial de Habitação 60 URMQ’s


